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AUTÓGRAFO Nº. 202/2011 

PROJETO DE LEI Nº. 219/2011 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida em 
sessões extraordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na legislação vigente, APROVOU 
projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de contribuição 
para o GERBA - Grêmio Esportivo e Recreativo 
Bombeiros, conforme especifica, e dá outras 
providências. 

Art. 1°. 

Art.2º. 

Art. 3º. 

Art. 4º. 

Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder Contribuição ao GERBA - 
Grêmio Esportivo e Recreativo Bombeiros, CNPJ nº 80.922.537/0001-48, no valor 
de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), visando a subsidiar o projeto "Bombeiro Mirim", 
devidamente aprovado pelo Conselho de Direitos da Criança e Adolescente de 
Apucarana. 

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias constantes do Orçamento do Município (Lei Municipal nº. 240/2010, de 16 
de dezembro de 2010). 

GERBA - Grêmio Esportivo e Recreativo Bombeiros, beneficiário da Contribuição 
de que trata esta Lei, deverá prestar contas em conformidade com o que dispõe a 
Resolução nº. 03/2006, de 27 de julho de 2006, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, sob pena de não recebimento quaisquer recursos oriundos do Município de 
Apucarana. 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigora na data de sua 
publicação. 

~ 
Teima Elizabeth Lemos Reis 

VEREADORA 

Sebastião Ferreira Martins Júnior 
VEREADOR 

Aldivino Marques da Cruz Neto 
VEREADOR 
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VEREADOR 

José A~ Araújo 
VEREADOR 


